
4 FOLHA DE LONDRINA, quarta-feira, 24 de janeiro de 2018

Em atendimento ao disposto no art. 605 da Consolidação das Lei do Trabalho – CLT, ficam todasEm atendimento ao disposto no art. 605 da Consolidação das Lei do Trabalho – CLT, ficam todasEm atendimento ao disposto no art. 605 da Consolidação das Lei do Trabalho – CLT, ficam todasEm atendimento ao disposto no art. 605 da Consolidação das Lei do Trabalho – CLT, ficam todas
empresas que integram a categoria econômica de Transporte Municipal de Passageiros, locali-empresas que integram a categoria econômica de Transporte Municipal de Passageiros, locali-empresas que integram a categoria econômica de Transporte Municipal de Passageiros, locali-empresas que integram a categoria econômica de Transporte Municipal de Passageiros, locali-
zadas na base territorial do Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo Municipal de Pas-zadas na base territorial do Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo Municipal de Pas-zadas na base territorial do Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo Municipal de Pas-zadas na base territorial do Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo Municipal de Pas-
sageiros e de Característica de Metropolitano de Londrina – Metrolon, sejam matrizes, filiais ousageiros e de Característica de Metropolitano de Londrina – Metrolon, sejam matrizes, filiais ousageiros e de Característica de Metropolitano de Londrina – Metrolon, sejam matrizes, filiais ousageiros e de Característica de Metropolitano de Londrina – Metrolon, sejam matrizes, filiais ou
sucursais, notificadas recolherem até 31/01/2018 a contribuição sindical patronal a que alude o art.sucursais, notificadas recolherem até 31/01/2018 a contribuição sindical patronal a que alude o art.sucursais, notificadas recolherem até 31/01/2018 a contribuição sindical patronal a que alude o art.sucursais, notificadas recolherem até 31/01/2018 a contribuição sindical patronal a que alude o art.
578 e seguintes da CLT com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.467/17.578 e seguintes da CLT com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.467/17.578 e seguintes da CLT com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.467/17.578 e seguintes da CLT com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.467/17.
O link de acesso ao boleto bancário se encontra disponível em http://sindicatostransporte.org.br/O link de acesso ao boleto bancário se encontra disponível em http://sindicatostransporte.org.br/O link de acesso ao boleto bancário se encontra disponível em http://sindicatostransporte.org.br/O link de acesso ao boleto bancário se encontra disponível em http://sindicatostransporte.org.br/
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